
Prefeitura Municipal de Ubiratã

Setor de Licitações

RECURSO CONTRA DECISÃO DE INABILITAÇÃO DA EMPRESA VALDINEI

BASICHETTI — TINTAS, NO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 04/2019,

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 4540/2019 — LICITAÇÃO COM AMPLA

CONCORRENCIA.

VALDINEI BASICHETTI - TINTAS, empresa jurídica de direito privado com sede na

Avenida Nilza de Oliveira Pipino. n'. 934. Sala B. na cidade de Ubiratã, Estado do

Parana, CEP: 85440-000, devidamente inscrita no CNPJ/MF n°. 01.259.627/0001-

24. neste ato representada pelo titular VALDINEI BASICHETTI, brasileiro, casado,

inscrito no CPF n°. 749.509.759-00, portador da carteira de identidade civil RG n°.

5.323.689-8 SSP/PR, tempestivamente, vem, com fulcro na alínea "a", do inciso I, do

art. 109, da Lei n°8666/93, a presença de Vossa Senhoria, a fim de interpor:

RECURSO ADMINISTRATIVO

contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que inabilitou a 
recorrente.

demonstrando os motivos de seu inconformismo pelas razões a seguir articuladas:

I — DOS FATOS SUBJACENTES

Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame licitacional susografado,

a recorrente veio dele participar com a mais estrita observância das 
exigências

editalicias.

No entanto, a douta Comissão de Licitação julgou a subscrevente inabilitada 
sob a

alegação de que a mesma apresentou valor divergente do contrato social com o

registro do CREA, por isso, teria desatendido o disposto da letra c - Item n°. 
13.1.4

do Edital.

Ocorre que, essa decisão não se mostra consentânea com as normas legais

aplicáveis a espécie, como adiante ficara demonstrado.
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II — AS RAZOES

A Comissão de Licitação ao considerar a recorrente inabilitada sob o argumento

acima enunciado, incorreu na prática de ato manifestamente ilegal.

Senão vejamos:

De acordo com o Item n°. 13.1.4 — letra C, do Edital, - dispositivo tido como violado,

a licitante deveria juntar documento de:

"Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou

no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da licitante";

Em atenção a essa exigência, a recorrente apresentou documento expedido pelo

CREA — CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANÁ,

válido, totalmente regular. No entanto, nas informações cadastrais da certidão, o

valor do capital social da empresa, constava R$15.000,00 (Quinze Mil Reais). Houve

uma alteração contratual registrada recentemente na JUCEPAR, na data de

30/08/2019, a qual o capital social foi elevado para R$50.000,00 (Cinquenta Mil

Reais) e esta divergência na informação da certidão foi o motivo da inabilitação da

empresa. Sendo que tal informação não invalida a certidão, tão menos deixa a

empresa de ter seu registro no CREA, conforme solicitado em edital.

Tal documento, ao revés do decidido pela Comissão de Licitação, atende ao exigido

no Edital, uma vez que de modo algum este fato traduz prejuízo a licitante.

0 que o edital proclama é o registro no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA) e isto a empresa provou que tinha, apenas naquele momento,

pela alteração ser recente ainda a informação não estava atualizada no CREA.

Bem à propósito o art. 29, da Lei n° 8666/93, verbera:

"Art.30. A documentação relativa a qualificação técnica limitar-

se-6 a:

I -registro ou inscrição na entidade profissional competente;

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade

pertinente e compatível em características, quantidades e

prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e

do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como

da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica

que se responsabilizara pelos trabalhos;

Ill - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que

recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou

conhecimento de todas as informações e das condições locais

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;"
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Para o atendimento, o preconizado neste artigo, basta que seja 
comprovado o

registro na entidade profissional competente, conforme consta na certidão

apresentada.

Assim sendo, o fato que causou a inabilitação não se enquadra 
em nenhum dos

incisos acima mencionados, uma vez que a recorrente provou a 
inscrição de sua

empresa no CREA, é ilegal exigir — como exigiu a Comissão de 
Licitação - todos os

dados atualizados, sendo que esta atualização estava em 
tramite.

Haja visto ainda que, de acordo a Resolução n°. 336 de 27 de 
outubro de 1989, que

dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia, o registro de pessoas 
jurídicas deverá ser

alterado quando:

I - Ocorrer qualquer alteração em seu instrumento 
constitutivo,

II - Houver a baixa da responsabilidade técnica dos

profissionais dela encarregados.

Paragrafo único - Serb procedida simples averbação no

registro quando houver alteração que não implique 
mudança

dos objetivos sociais, da Direção da pessoa jurídica, da

denominação ou razão social ou da responsabilidade técnica".

Sendo assim, a empresa VALDINEI BASICHETTI — 
TINTAS, estava regular com

este órgão e de acordo com o parágrafo único da 
Resolução 336, inciso II, seria feita

a averbação simples no registro, como de fato está 
feito, por não se enquadrar em

alteração de objeto social, direção, denominação social ou 
responsável técnico e

sim. apenas uma alteração de capital social. 0 CREA 
neste caso, permite alteração

de forma online e tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para fazê-la, ou seja, como a

alteração de contrato social, foi registrada na data de 30/08/2019, a referida

empresa estava dentro do prazo, uma vez que a licitação 
ocorreu na data de

05/09/2019, ou seja, a empresa ainda tinha até a data de 
06/09/2019 para o pedido

de atualização. Cabendo apenas ao CREA fazer 
tal verificação e solicitação de

adequação, não cabendo ao setor de licitações a punição ou 
averiguação deste fato,

por não ser o órgão regulador da certidão.

Há de se notar, que nem mesmo o CREA tem punição 
ou multas por tal informação

estar incorreta, uma vez que esta informação não se 
enquadra nas alterações

primordiais do CREA e porque, o que este órgão 
preconiza é a execução e

fiscalização da obra.



A informação do valor do capital social é utilizada pelo CREA para estabelecer 
o

valor da anuidade. pois conforme determina a lei 5.194/1966 — artigo 63 — "Os

profissionais e pessoas jurídicas registradas de conformidade com o que preceitua a

presente Lei são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional

cuja jurisdição pertencem".

As anuidades são determinadas de acordo com a Resolução CONFEA n°. 
1066 de

25/09/2015:

-Art. 10. As anuidades devidas por pessoas jurídicas aos Creas

serão fixadas em função de seu capital social, sendo seus valores

estabelecidos e devidamente atualizados conforme a Lei n°

12.514, de 2011. e os respectivos descontos para pagamento em

cota única em janeiro ou em fevereiro do exercício fiscal serão

definidos anualmente pelo Plenário do Confea, por meio de

decisão plenária especifica para este fim, editada até a sessão

plenária do mês de setembro do ano anterior a vigência dos

valores fixados.

§ 10 A decisão plenária referida no caput deverá 
discriminar o

valor aferido para o indice de reajuste efetivamente praticado para

a correção dos valores da anuidade, bem como os 
valores a

serem cobrados das pessoas jurídicas com registro para 
cada

faixa de seus capitais sociais, quais sejam:

I - ate R$ 50.000.00;

II - de R$ 50.000,01 (cinquenta mil reais e um centavo) ate 
R$

200.000,00 (duzentos mil reais):

Ill - de R$ 200.000,01 (duzentos mil reais e um centavo) 
até R$

500.000,00 (quinhentos mil reais);

IV - de R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um centavo) 
até R$

1.000.000,00 (um milhão de reais);

V - de R$ 1.000.000.01 (um milhão de reais e um centavo) até 
R$

2.000.000,00 (dois milhões de reais);

VI - de R$ 2.000.000,01 (dois milhões de reais e um centavo) 
até

R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); e

VII - acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

§ 2° Para definição dos valores da anuidade para o 
exercício

seguinte, deverá ser aplicado o indice Nacional de Pregos ao

Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE. acumulado no período de 
doze

meses contados até agosto do exercício anterior a sua 
vigência,

ou pelo indice oficial que venha a substitui-lo.

§ 3° 0 pagamento da anuidade após 31 de março 
terá o

acréscimo de vinte por cento, a titulo de mora, quando efetuado

no mesmo exercício.

§ 4° No caso de pagamento após a data de seu 
vencimento,

incidirá correção pelo INPC/IBGE, acumulado entre a data do

vencimento até o seu pagamento.
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§ 50 Para aplicação da correção prevista no parágrafo anterior,

caso não haja divulgação do valor do INPC/IBGE do mês

imediatamente anterior, deverá ser utilizado como parâmetro o

Ultimo indice divulgado."

Desta forma, fica ainda mais evidente que a falta de atualização do valor 
do capital

social em nada prejudicaria a empresa ou o CREA, ou ainda a prefeitura, 
porque a

anuidade é a mesma, para o valor do capital social até R$50.000,00 
(Cinquenta Mil

Reais) e ainda não havia o porque da pressa em fazer a 
atualização já que a

anuidade deste ano esta paga e a próxima so vencerá no ano de 2020.

Entretanto, nada impedia a dita comissão de licitação de habilitar a 
empresa e dar

um prazo para apresentação da certidão atualizada, já que 
a empresa VALDINEI

BASICHETTI — TINTAS é uma microempresa e pode ter os benefícios 
concedidos

pela Lei Complementar n°. 123 de 2006 e isto em nada 
desabonava a empresa

licitante.

É e preciso dizer que a empresa VALDINEI 
BASICHETTI — TINTAS, tinha naquela

data de 05/09/2019 o protocolo do pedido de atualização de 
dados online e que hoje

já possui a certidão do CREA com o capital atualizado 
no valor de R$50.000,00

(Cinquenta Mil Reais), em anexo, ou seja, foi inabilitada 
injustamente.

III — DO PEDIDO

Na esteira do exposto, requer-se que seja julgado 
provido o presente recurso e

abra-se vistas para o jurídico, com efeito para que, 
reconhecendo-se a ilegalidade

da decisão hostilizada, como de rigor, admita-se a 
participação da recorrente na fase

seguinte da licitação, já que habilitada a tanto a mesma 
está.

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de

Licitação reconsidere sua decisão e, na hipótese não 
esperada disso não ocorrer,

faça este subir, devidamente informando à autoridade 
superior em conformidade

com o § 4
0, do art. 109, da Lei n° 8666/93.

Nestes Termos

P Deferimento

Ubiratã, 10

VALDINEI B

Valdinei Bas

Titular

ode 2019.

NTAS



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a

empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24

de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do 
Parana,

circunscrita a(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão no: 120857/2019 Validade: 09/03/2020

Razão Social: VALDINEI BASICHETTI - TINTAS

CNP): 01259627000124

Num. Registro: 63434 Registrada desde: 17/05/2017

Capital Social: R$ 50.000,00

Endereço: AVENIDA NILZA DE OLIVEIRA PIPINO, 934 SALA B CENTRO

Município/Estado: UBIRATA-PR CEP: 85440000

Objetivo Social:

Comercio varejista de tintas residenciais, automotivas e para sinalização viária e materiais

para pintura; Prestação de serviços de pintura em geral; Comercio atacadista de produtos

de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comercio varejista de produtos saneantes

domissanitarios, serviços de acabamento em construção e obras de alvenaria, Comercio

varejista de cal, areia, pedra brita, tijolos e telhas, colocação de revestimentos de

cerâmica, azulejo, mármore, granito, pedras, tacos, carpetes e outros materiais de

revestimentos de piso e construção e pavimentação de ruas e calçadas; Comércio varejista

de Material Elétrico; Comercio varejista de materiais hidráulicos; Comercio atacadista de

maquinas e equipamentos elétricos e não elétricos, motores, moto bomba; partes e peças;

Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário;

Partes e pegas; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

rnunicipal.
Restrição de Atividade : Atividades circunscritas as atribuições do seu responsável

técnico.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2019.

Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a

presente data.

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - JOÃO PAULO BARBERA DOS REIS
Carteira: PR-151109/D Data de Expedição: 27/01/2016

Desde: 17/05/2017 Carga Horária: 1: H/D Até: 29/04/2018

Desde: 22/08/2019 Carga Horária: 1: H/D
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular

Resolução do Confea N.0 218/1973 - Art. 70 do CONFEA

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular

Lei Federal N.0 5.194/1966 - Art. 70
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70 da Lei Federal



N.0 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e

do art. 70 da Resolução do Confea N.0 218/1973.

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(bes) nos elementos contidos neste documento,

esta Certidão perdera sua validade para todos os efeitos.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR

(http://www.crea-prorg.br), através do protocolo n.° 330924/2019, ressaltando a

impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de

seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 11/09/2019 08:56:50

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrugao de serviço No 002/2014.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no código Penal Brasileiro, sujeitando o autor

respectiva ação penal.



RESOLUÇÃO NI' 336, DE 27 DE OUTUBRO DE 1989.

Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos

Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia.

0 CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA, no uso da atribuição que lhe confere a letra "f' do artigo 27, combinado com o 
estabelecido

no § 3° do artigo 59 da Lei n°5.194, de 24 DEZ 1966,

CONSIDERANDO que, face ao disposto nos artigos 59 e 60 da citada Lei, a pessoa

jurídica que se organize para prestar ou executar serviços ou obras de Engenharia, 
Arquitetura ou Agronomia,

ou que mantenha seção ligada ao exercício de uma dessas profissões, está sujeita 
A fiscalização profissional

pelos Conselhos Regionais;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1°, 2° e 3° da Lei n°6.496/77;

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 6.839/80;

CONSIDERANDO que as Leis n° 4.076/62, 6.664/79 e 6.835/80 incluíram Geólogos,

Geógrafos e Meteorologistas no âmbito da fiscalização do Sistema CONFEA/CREAs, 
respectivamente;

CONSIDERANDO que cabe aos Conselhos Regionais, na forma do disposto nas letras "h"

e "o" do artigo 34 da Lei n° 5.194/66, de 24 DEZ 1966, processar, organizar, 
disciplinar e manter atualizado o

registro de pessoas jurídicas, em suas jurisdições;

CONSIDERANDO o decidido pelos acórdãos do Supremo Tribunal Federal, proferidos

nos Recursos Extraordinários n° 105.052, 107.751 e 108.864, bem como nos 
Embargos opostos no Recurso

Extraordinário n° 107.751,

RESOLVE:

Art. 1° - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou 
obras ou

que exerça qualquer atividade ligada ao exercício profissional da 
Engenharia, Arquitetura, Agronomia,

Geologia, Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma 
das seguintes classes:

CLASSE A -De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou 
desenvolvimento

de atividades reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou

Meteorologia;

CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja 
atividade

básica ou preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos 
profissionais da Engenharia,

Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia;

CLASSE C -De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou 
execute para

si ou para terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas As 
Areas de Engenharia, Arquitetura,

Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia.

§ 10 - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão 
enquadradas, para o

registro, nas classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade 
desenvolvida.

§ 2° - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente 
em mais de uma das

classes relacionadas neste artigo.

§ 3° - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão 
proceder ao registro da

seção técnica mantida na mesma.

Confea — Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
LDR - Leis Decretos, Resoluções



Art. 2° - Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações de direito

público, que tenham atividades na Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou

Meteorologia ou se utilizem dos trabalhos dessas categorias, deverão, sem qualquer ônus para os 
CREAs,

fornecer todos os elementos necessários à verificação e fiscalização do exercício profissional.

Art. 30 - 0 registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional

de Engenharia. Arquitetura e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no 
campo técnico da

Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia.

§ 1° - 0 registro de pessoa jurídica enquadrada nas classes de que trata o artigo 1° 
sera

efetivado após análise e aprovação da documentação constante do artigo 8°, pagamento das 
taxas devidas e

da anuidade do ano do registro, bem como da constatação da regularidade junto 
ao CREA de todos os

profissionais do quadro técnico da empresa e/ou seção que exerça atividades nas areas 
discriminadas no

"caput" do artigo.

§ 2° - A pessoa jurídica enquadrada na classe "C", para efeito de registro, estará 
sujeita ao

pagamento de anuidade diferenciada fixada em Resolução que disciplina as anuidades e 
taxas.

Art. 4° - A pessoa jurídica enquadrada em qualquer uma das classes do Art. 1° 
so terá

condições legais para o inicio da sua atividade técnico-profissional, após ter o seu 
registro efetivado no

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

Parágrafo único - A pessoa jurídica que não requerer o seu registro, no prazo de 
60

(sessenta) dias a contar do arquivamento de seus atos constitutivos nos órgãos 
competentes, será notificada

para que, em 30 (trinta) dias, promova a sua regularização perante o CREA, 
sob pena da competente

autuação por exercício ilegal da profissão.

Art. 5° - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se 
encontra

registrada, obriga ao visto do registro na nova região.

§ 1° - 0 visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade 
parcial dos objetivos

sociais da requerente, com validade a ela restrito.

§ 20 - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, 
fica a pessoa

juridica, a sua agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro ria 
nova região.

Art. 6° - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro 
ou visto

em qualquer Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que 
mantenha residência em local que,

a critério do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas 
atividades que a pessoa jurídica pretenda

exercer na jurisdição do respectivo órgão regional.

Art. 7° - Os Conselhos Regionais, atendendo as peculiaridades de cada 
região, e de

acordo com as condições das atividades neles desenvolvidas pelas pessoas jurídicas, 
poderão, através de atos

próprios, fixar casos de dispensa de registro.

Art. 8° - 0 requerimento de registro deve ser instruido com os seguintes elementos:

I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado

em órgão competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data 
da solicitação do Registro no

CREA.

II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem

corno dos demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.

Ill - Prova do vinculo dos profissionais referidos no item anterior com a 
pessoa jurídica,

através de documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.

IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os 
profissionais do

quadro técnico da pessoa jurídica.

Confea - Conselho Federal de Engenharia. Arquitetura e Agronomia 
LDR • Leis Decretos. Resoluções



Art. 9° - Só sera concedido registro a pessoa jurídica cuja denominação for condizente com

suas finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições 
coerentes com os objetivos

sociais da mesma.

Art. 10 - As pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre que efetuarem

alterações nos seus objetivos, no seu quadro técnico ou na atividade de seus profissionais, deverão, 
no prazo de

30 (trinta) dias, comunicar ao CREA.

Parágrafo único - Serão efetivadas novas ARTs, caso haja alterações nas atividades dos

profissionais do seu quadro técnico.

Art. 11 - Somente ao profissional habilitado é facultado constituir-se em firma 
individual

para a prestação de serviços profissionais, ou execução de obras, desde que proceda o 
registro no CREA, nos

moldes desta Resolução.

Art. 12 - A responsabilidade técnica por qualquer atividade exercida no campo 
da

Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia é sempre do 
profissional dela

encarregado, não podendo, em hipótese nenhuma, ser assumida pela pessoa jurídica.

Art. 13 - So sera concedido registry à pessoa jurídica na plenitude de seus 
objetivos sociais

de sua ou dos objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu 
quadro técnico cobrirem todas as

atividades a serem exercitadas.

Parágrafo único - 0 registro sera concedido com restrições das atividades não 
cobertas

pelas atribuições dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus 
objetivos ou contrate outros

profissionais com atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.

Art. 14 - As qualificações de Engenheiro, Arquiteto, Engenheiro Agrônomo, 
Geólogo,

Geógrafo, ou Meteorologista só poderão constar da razão social ou denominação de 
pessoa jurídica, se estas

forem compostas exclusivamente por profissionais que possuam aqueles títulos.

Art. 15 - As palavras Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia e

Meteorologia so poderão constar em denominação ou razão social de pessoas 
jurídicas, cuja direção for

composta, na sua maioria, de profissionais habilitados.

Art. 16 - 0 registro de pessoas jurídicas devera ser alterado quando:

1 - Ocorrer qualquer alteração em seu instrumento constitutivo;

11 - Houver a baixa da responsabilidade técnica do(s) profissional(is) dela

encarregado(s).

Parágrafo único - Sera procedida simples averbação no registro quando houver 
alteração

que não implique mudança dos objetivos sociais, da Direção da pessoa 
jurídica, da denominação ou razão

social ou da responsabilidade técnica.

Art. 17 - A responsabilidade técnica de qualquer profissional por pessoa 
jurídica fica

extinta, devendo o registro ser alterado, a partir do momento em que:

I - for requerido ao Conselho Regional, por escrito, pelo profissional ou pela 
pessoa

jurídica, o cancelamento desse encargo;

II - foro profissional suspenso do exercício da profissão;

Ill - mudar o profissional de residência para local que, a juízo do 
Conselho Regional,

torne impraticável o exercício dessa função;

IV - tiver o profissional o seu registro cancelado;

V - ocorram outras condições que, a critério do CREA, possam 
impedir a

efetiva prestação da assistência técnica.

Confea - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia
LDR - Leis Decretos, Resoluções



§ 10 - A pessoa jurídica deve, no prazo de 10 (dez) dias, promover a substituição do

responsável técnico.

§ 2° - Quando o cancelamento da responsabilidade técnica for de iniciativa da pessoa

jurídica, deve esta, no seu requerimento, indicar o novo responsável técnico, preenchendo os 
requisitos

previstos nesta Resolução, e os documentos pertinentes.

§ 3° - A baixa de responsabilidade técnica requerida pelo profissional só pode ser deferida

na ausência de quaisquer obrigações pendentes em seu nome, relativas ao pedido, junto ao 
Conselho

Regional.

Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica,

além da sua firma individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei n°

5.194/66 e caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1° desta Resolução.

Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e

area de atuação, poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho 
Regional, ser o

responsável técnico por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.

Art. 19 - A infração a qualquer dispositivo desta Resolução sujeita o infrator As

penalidades previstas no artigo 73 da Lei n°5.194/66, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

Art. 20 - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 21 - Revogam-se a Resolução n° 247/77 e demais disposições em contrario.

FREDERICO V. M. BUSSINGER
Presidente

Brasilia, 27 OUT 1989.

SÉRGIO SILVA DOS SANTOS
1° Secretário

Publicada no D.O.U., de 16 NOV 1989- Seca° 1 - Págs. 20.800 e 20.801.
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